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INDICAÇÃO   N.º  1071,  DE   2003




A saúde pública, direito de todos e dever do Estado, requer maciços investimentos para atender as necessidades da população, especialmente daqueles que não dispõem de recursos para usufruir dos serviços médicos privados.




Muitas vezes, no entanto, a sociedade organizada cumpre o papel do Estado  prestando ajuda, orientação e solidariedade aos pacientes menos favorecidos.





 A Sociedade Amigos do Bairro do Distrito do Bom Retiro, é uma das entidades que desenvolve valioso trabalho em prol dos moradores daquele Distrito, situado no Município de Angatuba.




Considerando que a eficiência desse serviço, além de outras coisas, depende de pronto atendimento, o que inclui um transporte eficiente, pois, não raras vezes, algum morador tem de ser  locomovido para tratamento. 




A doação pelo Estado, de uma Ambulância para levar pacientes do Distrito do Bom Retiro é fundamental para proporcionar-lhes atendimento adequado. Bom é dizer que o Distrito é distante da cidade, demandando a efetivação da medida indicada. 

Dessa forma, propomos  a seguinte:

INDICAÇÃO

Indicamos, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que se digne determinar urgentes providências, junto aos órgãos competentes, visando à doação de uma Ambulância, para a Prefeitura Municipal de Angatuba, que a destinará, prioritariamente, à Sociedade de Amigos do Bairro do Distrito de Angatuba.



Sala das Sessões, em 05/08/2003




a) LUIZ GONZAGA VIEIRA
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